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PoR ARIA 01 4. DE 30 DE .IUI,HO DE 2O2OT

O D]ITEI'OR PRI'SIDE]ITE DO Ir-STI'II]TO DI' PRE\'IDÊNCIA DOS SERVIT'IORES

N'IIr\I{llPAIS DIi Àl,TINHO. no uso dc suas atribuiça)es legais cluc lhc sào confc das pelLr l-ei

Munrcipal n. 1.0.12. dc I 5 dc fevereiro de 2005 c c o Dccrcto n" 052. de 29 de jrúho de 2005.

Art, 1'- Conceder Pensão por Mote a VITORIÂ NOELE SILVA MOURA, RG n' 10.681.929

SDS/PE e CPF n' 147.181.924-63, dependente, ra condição de fillra meror. de 21 anos, da servidora

ativa VÂNIA CIITSTINA DA SILVA, RC n 2.975.471 SDS,?E e CpF n" 579.433.034- 15. cargo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, matrícula 8691. lotada na Secretaia lVlunicipal de Saúde,

falecida em 02106/2020; nos te nos do aÉ. 40, § 7', Il da Constitúção Federal, com redação dada

pela EC 41/2003, c/c o art. 10, 1, c/c art. 57, c/c 59, 11, to<los da Lei Municipal n' 1042/2005, c/c art.

58, I, c/c at. 61. lI, todos da Lei Muicipal r" 1042/2005, com redação dada pcla Lei Municipal n"

1338/2019.

Art 2' - O vâlor do bcncficio será de RS 1.149,50 (Um n1il, cento e quarenta e nove r ears e cinguellm

centavos), valor coLiespondente à remunerução contributiva da servidora làlecida.

Àrt. 3" - Este Port.lria ertra cot vigor na data de sua publicaçào, retr-oagindo scus cÍêitos e 0206,2020

(iaLTirrete do DiretoI l,r-csidente do Altinho-PE.30 de

siden

julho clc 2020

iuado digildhic lcl
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